PARECER Nº  539, DE 2006

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei nº 613, DE 1999, vetado totalmente
De iniciativa do nobre deputado Arthur Alves Pinto, o projeto dispõe sobre o transporte e o atendimento de doentes em ambulância.

Após regular tramitação, o projeto acabou aprovado por esta Assembléia em sessão de 23 de dezembro de 2005, tendo sido remetido à sanção governamental através do Autógrafo nº 26.703.

Tendo tomado conhecimento da matéria, o senhor Governador, valendo-se do que lhe faculta o artigo 28, §1, combinado com o artigo 47, inciso IV, todos da Constituição do Estado, resolveu vetar totalmente o projeto, o qual, nos termos constitucionais, retornou a esta Assembléia para ser novamente apreciado, desta feita face aos argumentos empregados pelo senhor Governador para a interposição do veto.

Desta forma, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Assim, por força do § 1º do artigo 61, fomos designados Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31, todos do Regimento Interno consolidado.

Do exame da matéria, verificamos, preliminarmente, que o Sr. Governador interpôs suas razões de veto à presente propositura em conformidade com o artigo 28 e parágrafos da Constituição Estadual, obedecendo, inclusive o prazo de 15 dias contados da data do recebimento do Projeto, indicado no parágrafo primeiro do mesmo artigo.

Todavia, somos compelidos a discordar das razões invocadas pelo Governador.

A matéria exposta pelo Governador diz sobre a emergência e casos de riscos. No entanto vimos que, ao atender um paciente que ainda não se encontra em estado de urgência, temos mais chances de salvá-los já que o atendimento será feito de forma ágil e precisa. 

Desse modo, a intenção do autor do projeto é digna de mérito, além de popularizar a lei para toda a população do Estado.

Ante o exposto, sob o aspecto que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei 613, de 2005, e, conseqüentemente, contrariamente ao veto oposto pelo senhor Governador.
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